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A disciplina Fil 5642 – Filosofia Política II – introduz autores fundamentais do pensamento político 
moderno como Hobbes, Rousseau ou Kant, bem como dois pensadores que se situam nos dois 
limiares da modernidade: Maquiavel e Hegel. A parte final da disciplina apresentará o pensamento 
político de Marx e as teorias modernas das relações internacionais. 
 
 

CRONOGRAMA 
 
DATAS CONTEUDO A SER TRABALHADO 
 
11 MAR Introdução  
18 MAR Maquiavel – O príncipe (I): capítulos I-XIV. 
25 MAR Maquiavel – O príncipe (II): capítulos XV-XXVI. 
01 ABR Hobbes – Leviatã (I): capítulos 1-6, 9-11. 
08 ABR Hobbes – Leviatã (II): capítulos 13-18. 
15 ABR Hobbes – Leviatã (III): capítulos 20-21, 26, 29-30. 
22 ABR Rousseau – Contrato social (I): Livro I, capp. 1-2, 5-9; Livro II, capp. 1-4, 6-8. 
29 ABR Rousseau – Contrato social (II): Livro III, capp. 1-6, 11-12; Livro IV, capp. 1-2 e 7. 
06 MAI Prova 1   
13 MAI Kant – Doutrina do direito (I): Introdução à Metafísica dos Costumes III e IV; 

Introdução à Doutrina do Direito; Direito Privado §§ 16-17 e 41-42. 
20 MAI Kant – Doutrina do direito (II): Direito Público §§43-52. 
27 MAI Hegel – Filosofia do direito (I): §§ 142-156; §§ 182-185; §§ 188-208. 
03 JUN Hegel – Filosofia do direito (II): §§ 238-258, §§ 259-268. 
10 JUN Mill – A liberdade 
17 JUN Filosofia das relações internacionais nos autores modernos 
24 JUN Marx – 18 Brumário (I): capítulos I-IV. 
01 JUL Marx – 18 Brumário (I): capítulos V-VII. 
08 JUL Prova 2  
15 JUL Recuperação  
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AVALIAÇÃO 
 

1. A média final de aprovação em cada disciplina, nos cursos de graduação da UFSC, è de 
5,75. Essa média é obtida somando-se o número total de pontos alcançados em todas as 
avaliações realizadas pelo professor, divididos pelo número de avaliações. Em cada 
atividade realizada para fins de avaliação (provas, trabalhos, seminários) os pontos obtidos 
variam de 0 a 10. Para ser aprovado na disciplina, o aluno deve alcançar um total de 11,50 
pontos, somando-se as duas avaliações. Caso o aluno não alcance nota 5.75, será feita uma 
prova oral de recuperação. A avaliação acontecerá em forma de duas provas escritas que 
acontecerão em diferentes momentos ao longo do semestre, sem consulta, mas com base em 
perguntas cujo conteúdo será divulgado com antecedência. 

2. Os estudantes têm direito de faltar a, no máximo, 25% do total das aulas ao longo do 
semestre.  

3. Não são permitidas faltas injustificadas nos dias de provas. A falta a qualquer uma das duas 
provas implica em nota zero naquela atividade. 
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